
. r.u íli:.. t U UHrrcril',lAi-

c^,.-?4. -o-à-.kü,tr-'?tp -rM.-.Ê-:@

--1
rúr
§ÂA AMAZONAS

GO\,EIi|O OO ErlIOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 076122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Northpav Pavimentação e Locação Eireli.

E:\DEREÇo rARA coRREslouoÊxcll: Av. Torquato Tapajós, s/n', km í5, Área de
Transição Urbana, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 35.346.917 1000 1 -27 .

Fom: (92) 99229-í506.

REGrsrRo No IPAAM: 1 012.2318

IPAAM

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

PRocnsso Ns: 04 1 O 12022-21

ArrvrDADE: Usina de produção de concreto asfáltico.

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDÀDE: Av. Torquato Tapajós, s/n", km 15, Área de Transição
Urbana, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma usina de concreto betuminoso
usinado à quente - C.B.U.O.

PorENcrALPoluroon/Decnaoloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcerÇa: 04 Axos

AtenÇão:
. Esta licença é composta de 16 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/stendimento sujeitará a sua irvâlidação e/ou rs petralid&des previstas em normrs.
. Esta licetrça não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Estâ licença deve permanccer oa localizaçío da atividade e expostâ de formâ visível (frente e v€rso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 076/22.0I

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da l-ei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser reguerida num prazo mlnimo de 120 diâs.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
04fin022-21.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Manter níveis de ruídos conforme os padrôes estabelecidos pela Resoluçâo n" 0l/90 do CONAMA, e

d€mais normas pertinentes.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser âcondicionados e direcionados em local apropriado.
9. As substâncias minerais de uso imediato (areia, sêixo, brita) devem ser fomecidas por

pessoa física/jurÍdica devidamente regularizada por Órgâo Competente para esta
finalidade.

10. O transporte rodoviário de substâncias derivadas por petróleo deverá ser efetuado por pessoa

fisica/jurídic4 devidamente cadastrada e licenciada por órgâo competente para esta finalidade.
I l. Registrar e manter arquivo de movimentação de substâncias oleosas derivadas do petróleo e de produtos

minerais.
12. Realizar o monitoramento ANUÂL das emissões gasosas oriundas do fomo de produção de concÍeto

asfáltico, cujo procodimento de coletâ das amostras deverá ser feito conforme orientações técnicas
emanadas pelas Legislagões peíinentes (Resolução e NBRs). Sugerem-se os seguintes parâmetros
mínimos para investigação das amostras coletadas na fonte de emissão (fomo de produção de concreto
asfáltico): NO4 CO, SOx, Opacidade, Materiais PaÍiculados; devendo seu resultado analÍtico (laudo)
ser enviados ao IPAAM ANUALMENTE.

13. Realizar monitoramento semestsal dos efluentes provenientes do Sistema Separador Água e Óleo -
SAO, por meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM,
devendo ser priorizado os següintes parâmetros para análise: pH, óleos e graxas, índice de fenóis,
Turbidez, materiais sedimentáveis, sulfetos, DQO ê condutividade, devendo ser encamiúada
ANUALMENTE ao IPAAM, com assinatuÍa do laboratório e do técnico responsável da empresa.

Havendo alterações nos nJveis de concentrações dos parâmetros listados na Legislação pertinente,

apresentar relatório com as medidas tomadas para correção.
14. Úar destinação adequada a bora oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo seÍ

encaminhada anualmente a este IPAAM, a Planilha de Registro dos serviços realizados.
15. Manter atualizado CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR sob console e fiscalizaçâo do

IBAMA.
16. Apresentar a este IPAAM, anualmente:

a) Certificado de destinação fural do lodo sanitário se houver esgotamento no período de vigência
desta Licença de Operação.

b) CeÍificado de destinação final dos resíduos gerados no processo produtivo, inclusive dos
provenientes do filtro de manga.


